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Câmara Municipal de Alfenas

 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova, e 
eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Dr. Eli Ávila Souza Júnior pelos 
relevantes serviços prestados ao Município de Alfenas, notadamente em sua atuação como 
Médico Ortopedista do Hospital Santa Casa de Alfenas e como Docente da Faculdade de 
Medicina da Universidade Federal de Alfenas UNIFAL/MG.

 

Art. 2º O título de que trata este Decreto Legislativo será especialmente confeccionado e 
entregue ao agraciado em sessão solene da Câmara Municipal de Alfenas.

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 27/2022
,          de 09 de setembro de 2022
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Câmara Municipal de Alfenas 10 de outubro de 2022,

Concede título de cidadão honorário ao Dr. Eli
ávila Souza Júnior.

CCLJRF

Vagner Tarcísio de Morais
Presidente da Comissão - CCLJRF

Braz Fernando da Silva
Relator(a) - CCLJRF

Paulo Agenor Madeira
Secretário(a) - CCLJRF
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